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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução da obra de 

Revitalização da Praça Prefeito Ladislau Deak Filho, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento, Memorial Descritivo e demais anexos. 

 

1.1. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. 

01 004.004.177 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA PREFEITO LADISLAU DEAK 

FILHO SEGUNDO TODOS OS DOCUMENTOS ANEXOS AO 

PROCESSO. Revitalização da Praça Prefeito Ladislau Deak 

Filho, localizada no Centro do município de Bataguassu/MS, 

conforme orçamento sintético, orçamento analítico, 

cronograma físico-financeiro, curva ABC de serviços, 

composição do BDI, memória de cálculo, memorial descritivo, 

declaração de atividade isenta junto ao IMASUL, Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT) e projeto arquitetônico 

completo, com a execução de passeio em piso intertravado de 

concreto, totalizando 2.187,18 m². Local da Obra: Cruzamento 

da Av. Presidente Prudente com a Rua Brasilândia (Praça do 

Redondo). Segundo todos os documentos anexos ao 

processo. 

Obra 01 

1.1.1. As especificações detalhadas constam no Projeto, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Memória de Cálculo, Composição do BDI, Cronograma Físico-Financeiro. 

1.2. A obra de engenharia a ser contratada se enquadra como comum, pois é de baixa 

complexidade técnica e menor risco, com métodos e técnicas padronizados, sem 

imposição de soluções individualizadas ou diferenciadas. 

1.3. O prazo de vigência do Contrato será até 30/11/2026, na forma do Art. 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de revitalização da Praça Prefeito 

Ladislau Deak Filho, importante equipamento público localizado na área central do 

Município de Bataguassu/MS, com área aproximada de 4.500,00 m², tradicionalmente 

utilizada pela população para lazer, convivência social, descanso, circulação de 

pedestres e realização de atividades comunitárias. 

2.2. Atualmente, o espaço demanda intervenções estruturais e funcionais em razão da 

ausência de manutenção adequada ao longo do tempo, situação que resultou no 

desgaste de pavimentos, mobiliários urbanos deteriorados, deficiência de acessibilidade, 

iluminação insuficiente em determinados pontos, elementos paisagísticos 

comprometidos e necessidade de modernização geral da infraestrutura existente. Tal 

cenário reduz a atratividade da praça, limita seu uso pleno pela comunidade e 

compromete a segurança, o conforto e a experiência dos usuários. 

2.3. Sob a perspectiva do interesse público, a revitalização mostra-se necessária para 

restabelecer a funcionalidade e a qualidade do espaço urbano, promovendo ambiente 

seguro, acessível e adequado para uso intergeracional. Conforme memorial descritivo, 

a solução contempla requalificação completa com substituição e instalação de novo 

mobiliário urbano, renovação dos sistemas de pavimentação, implantação de piso tátil, 

melhorias de iluminação, paisagismo, manutenção e adequação do playground 

existente, além da construção de nova fonte ornamental, medidas que contribuem para 

valorização urbanística e social do local. 

2.4. A intervenção pretendida também atende aos princípios da eficiência administrativa 

e da promoção do bem-estar coletivo, ao recuperar patrimônio público relevante e 

incentivar a ocupação positiva dos espaços urbanos, fortalecendo o convívio social, a 

prática de atividades ao ar livre, a integração comunitária e a sensação de pertencimento 

da população. 

2.5. Dessa forma, a contratação da obra revela-se necessária e oportuna, constituindo 

medida concreta voltada à preservação do patrimônio público municipal e à melhoria da 

qualidade de vida dos munícipes. 
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2.6. A presente contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual para o 

exercício de 2026, de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021. O plano foi publicado 

no Portal Nacional das Contratações Públicas, conforme dados abaixo: 

I) ID PCA no PNCP: 03576220000156-0-000001/2026 

II) Data de publicação no PNCP: 31/10/2025 

III) Data de republicação no PNCP: 28/04/2026 

IV) Id do item no PCA: 309/2026 

IV) Classe/Grupo: Obras 

 

III. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em 

engenharia/construção civil para execução da obra de revitalização integral da Praça 

Prefeito Ladislau Deak Filho, compreendendo o fornecimento de materiais, 

equipamentos, ferramentas, mão de obra, transporte, encargos, responsabilidade 

técnica e todos os insumos necessários à perfeita execução do objeto, em conformidade 

com os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial 

descritivo. 

3.2. A intervenção contempla, de forma integrada, a requalificação urbanística e funcional 

do espaço público, abrangendo, entre outras, as seguintes etapas principais: 

3.2.1. Instalação de canteiro, sinalização provisória, placa de obra e demais serviços 

preliminares; 

3.2.2. Demolição controlada, remoção e destinação ambientalmente adequada de 

estruturas deterioradas, mobiliários antigos e pavimentos comprometidos; 

3.2.3. Execução de nova locação e adequação geométrica dos elementos previstos em 

projeto; 

3.2.4. Implantação de novos sistemas de pavimentação, incluindo piso intertravado, piso 

de concreto e piso tátil direcional e de alerta, assegurando acessibilidade e circulação 

segura; 

3.2.5. Fornecimento e instalação de novo mobiliário urbano, incluindo bancos, mesas e 

equipamentos de convivência; 
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3.2.6. Revitalização e complementação da área de playground, com fechamento 

perimetral e instalação de brinquedos; 

3.2.7. Construção de nova fonte ornamental com estrutura civil, impermeabilização, casa 

de máquinas, bombas, tubulações, bicos emissores e demais componentes hidráulicos 

e elétricos; 

3.2.8. Execução de paisagismo, recomposição vegetal, plantio ornamental e tratamento 

das áreas verdes; 

3.2.9. Modernização da iluminação interna da praça, com postes metálicos, luminárias 

LED, eletrodutos, cabeamento, aterramento e demais dispositivos necessários; 

3.2.10. Serviços de pintura, acabamentos, testes operacionais, limpeza final e entrega 

da obra em condições plenas de uso. 

3.3. Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade, atender 

às normas técnicas aplicáveis, possuir procedência regular e desempenho compatível 

com uso contínuo em área pública externa. A execução deverá observar rigorosamente 

as normas da ABNT, regras de segurança do trabalho, acessibilidade, legislação 

ambiental e orientações da fiscalização municipal. 

3.4. Quanto à manutenção e assistência técnica, a contratada deverá: 

3.4.1. Prestar garantia legal e contratual dos serviços executados e dos materiais 

incorporados à obra, responsabilizando-se pela correção de defeitos construtivos, vícios 

de execução ou falhas verificadas após o recebimento, nos prazos previstos em lei e no 

instrumento contratual; 

3.4.2. Realizar, sem ônus adicional à Administração durante o período de garantia, 

reparos, substituições, regulagens e ajustes necessários em equipamentos instalados, 

especialmente luminárias, componentes elétricos, bombas, dispositivos hidráulicos da 

fonte e itens de fixação do mobiliário; 

3.4.3. Fornecer manuais, catálogos técnicos, certificados de garantia e orientações 

operacionais dos equipamentos eventualmente instalados; 

3.4.4. Promover testes de funcionamento e treinamento básico dos servidores 

designados pelo Município para operação inicial da fonte ornamental e demais sistemas 

específicos; 
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3.4.5. Atender às solicitações da Administração dentro de prazo razoável a ser definido 

no Termo de Referência e contrato, sempre que constatadas falhas relacionadas ao 

objeto executado. 

3.5. Ao final, a praça deverá ser entregue plenamente revitalizada, segura, acessível, 

funcional e apta ao uso imediato pela população, representando solução completa e 

duradoura para recuperação do espaço público municipal. 

3.6. Será exigida documentação referente à qualificação técnica e econômico-financeira 

da empresa. 

3.7. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

 

IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Das Obrigações do Contratante: 

4.1.1. Exercer o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado. 

4.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

4.1.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades 

observadas na execução do objeto. 

4.1.4. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

4.1.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

4.1.6. Cientificar a Assessoria Jurídica Municipal para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pela Contratada. 

4.1.7. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

4.1.8. Fornecer todas as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do 

contrato. 

4.1.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 
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4.1.10.O Órgão Gestor não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empegados, prepostos ou subordinados. 

4.2 . Das Obrigações da Contratada 

4.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, no Edital, no Contrato e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

4.2.2. Não deverá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer 

parte do objeto sem prévio consentimento, por escrito, do Órgão Gestor. 

4.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com 

a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e suas 

alterações. 

4.2.4. Comunicar ao Órgão Gestor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência que impossibilite o cumprimento do prazo de entrega, com a devida 

comprovação. 

4.2.5. Entregar os serviços nas condições estipuladas, em estrita observância das 

especificações do termo de referência e da proposta, acompanhado do boletim de 

medição e respectiva nota fiscal. 

4.2.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas decorrentes necessárias 

ao fornecimento, tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento, 

inclusive encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e demais despesas que incidam 

ou venham a incidir, direta ou indiretamente, na execução do objeto deste Termo. 

4.2.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

4.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
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4.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à administração pública ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Órgão Gestor, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

o valor correspondente aos danos sofridos. 

4.2.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente contratação. 

4.2.11. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente 

Termo serão de inteira responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter 

licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

4.2.12. Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em edital. 

4.2.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Órgão Gestor e não poderá onerar o 

objeto do Contrato. 

4.2.14. Comunicar aos fiscais de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 

4.2.15. Paralisar, por determinação do Órgão Gestor, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

4.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.  

4.2.17. Cumprir todas as normas de segurança de trabalho, fornecendo equipamentos 

de proteção individual – EPI para os seus empregados. 
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4.2.18. Concomitantemente ao Recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a 

CONTRATADA, deverá providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) do responsável técnico, e encaminhar à CONTRATANTE, para que seja 

anexada ao processo; 

4.2.19. Assegurar que as Normas, Manuais, Instruções e Especificações vigentes da 

ABNT e da Contratante, sejam obedecidas. Quaisquer alterações na sistemática por elas 

estabelecidas com a respectiva justificativa será primeiramente submetida à 

consideração da CONTRATANTE, a quem caberá decidir a orientação a ser adotada; 

4.3. Garantia da Contratação  

4.3.1. Não será exigida garantia de execução contratual, conforme previsto nos artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto licitado. 

4.4. Da Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

Servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e 

das 14:00 às 17:00 h (Brasília). 

4.4.2.  A visita prévia mencionada no item anterior deverá ser agendada, até 02 (dois) 

dias anteriores à abertura da sessão pública, no Setor de Engenharia do Município de 

Bataguassu/MS, pelo e-mail: engenharia@bataguassu.ms.gov.br ou telefone (67) 4042-

3019 ou 4042-3020 com a servidora Vivian Gurke Waldow. 

4.4.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

4.4.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 

vistoria. 

4.4.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 
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4.4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir o ônus dos serviços 

decorrentes. 

4.5. Subcontratação 

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Disposições Gerais 

4.6.1. O projeto básico e memorial descritivo estabelecerão as condições técnicas a 

serem obedecidas na execução das obras e serviços, fixando os parâmetros a serem 

atendidos para materiais, serviços e equipamentos, e constituirão parte integrante dos 

contratos de obras e serviços.  

4.6.2. Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela 

legislação vigente e padrões exigidos nesse instrumento, Termo de Referência e no 

Projeto Básico. 

 

V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de 

serviço; 

5.1.2. A descrição dos serviços e suas etapas constam no Projeto, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo, Composição do BDI e Cronograma Físico 

Financeiro. 

5.1.3. Todos os materiais utilizados deverão ser novos, de boa qualidade e fornecidos 

integralmente pela empresa contratada, conforme normas da ABNT, em especial a NBR 

9781 e NBR 15953. 

5.1.4. Todo material resultante da obra que se caracterize como entulho e que não possa 

ser reaproveitado deverá ser retirado imediatamente do canteiro de obras, conforme as 

diretrizes da NBR 15112. 
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Cronograma de realização dos serviços: 

5.2. O prazo estimado para conclusão da obra é de 180 (cento e oitenta) dias, após a 

emissão da Ordem de Início dos Serviços, sendo dividido em 06 (seis) etapas, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.1.4. Os serviços serão realizados na Praça Prefeito Ladislau Deak Filho (Praça do 

Redondo), localizada na Rua Brasilândia, cruzamento com Av. Presidente Prudente, 

Centro, em Bataguassu-MS. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.1.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios nas quantidades necessárias, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.1.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.1.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 60 (sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

 

VI. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades 

nos termos da Lei n. 14.133/2021: 

6.6.1. Advertência;  

6.6.2. Multa; 

6.6.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração e, 

6.6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

6.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º). 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

Gestor do Contrato 

6.14. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 



 

 

 

Avenida Aquidauana, 1001 | Centro | Fone: (67) 4042-9000 

CEP 79.780-000 | CNPJ 03.576.220/0001-56 

www.bataguassu.ms.gov.br | planejamento@bataguassu.ms.gov.br | licitacao@bataguassu.ms.gov.br 
 

 

 

 

 

 

 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.22. A Gestão e Fiscalização do Contrato será exercida com base na Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal aplicável. 

 

VII. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O órgão pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 

integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência 

de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços unitários incluem todos os 

custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as condições 

previstas nas Especificações e nas Normas indicadas neste edital e demais documentos 

da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados.  

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 
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7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento será por Boletim de 

Medição Mensal, que será auferida e atestada pelos responsáveis técnicos, pelo fiscal de 

contrato e pelo ordenador de despesa. 

Do recebimento 

7.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.5. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 

naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

7.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente na última medição dos serviços, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, “a”, da Lei nº 

14.133). 

7.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado. 
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7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório.  

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.15.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quando houver, 

no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.15.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 
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7.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.15.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.15.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.19. Recebida a Nota Fiscal acompanhada do Boletim de Medição e Relatório 

Fotográfico, o prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção. 

7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal. 

7.24. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.28. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.29. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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7.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.32. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.34. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

VIII. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com formalização de Contrato Administrativo. 

8.2. Regime de execução 

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

8.3. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. Habilitação jurídica 

8.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
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ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.3.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

8.3.2.8. As certidões acima elencadas, que não possuírem expressamente prazo de 

validade, serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

emissão. 

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.3.4. Qualificação Técnico-Operacional  

8.3.4.1. Comprovação de capacidade técnico-operacional, mediante apresentação de 

atestado(s) e/ou certidão(ões), de titularidade da empresa licitante, indistintamente, ao 

CNPJ/MF da sua matriz ou das suas filiais, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, com identificação do signatário e assinatura do responsável legal, e que, 

comprove aptidão para o desempenho de atividades pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, na(s) quantidade(s) 

mínima(s) relacionada(s) no quadro abaixo:  

SERVIÇO UNID. QUANT. MÍNIMA 

Execução de passeio em piso intertravado de concreto M² 1.093,59 

 

8.3.4.2. Para fins de comprovação de capacitação técnico-operacional, a empresa licitante 

poderá apresentar somatório de atestados e/ou certidões, quanto julgar necessário. 
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8.3.4.3. Os atestados e/ou certidões, deverão possuir informações suficientes para 

qualificar ou quantificar o objeto em apreço, bem como, possibilitar aferir sua veracidade 

junto aos seus emitentes. 

8.3.4.4. Qualquer informação constante na documentação de qualificação técnica, se 

apurada como falsa ou inverídica, mediante simples conferência ou diligência, caberá à 

Comissão de Licitação, decidir sobre sua aceitação e a inabilitação da licitante que o fez. 

8.3.4.5. No caso de atestados e/ou certidões, emitidos por empresa de iniciativa privada, 

não serão considerados aqueles emitidos por sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico à empresa licitante. 

8.3.4.6. Serão consideradas sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico à 

empresa licitante, indistintamente se controladas ou controladoras, aquelas que tenham em 

seu quadro societário, pessoa física (PF) ou jurídica (PJ), em comum.  

8.3.4.7. Comprovação de registro ou inscrição de regularidade, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU-BR), nos termos da legislação aplicável, de titularidade da empresa 

licitante, legalmente habilitada para o exercício de suas atividades. 

8.3.5. Qualificação Técnico-Profissional 

8.3.5.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante prova da licitante 

de possuir em seu quadro permanente de pessoal, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional(ais) de nível superior ou outro de nível equivalente, reconhecido pela 

entidade profissional competente, detentor(es) de atestados e/ou certidões de 

Responsabilidade Técnica (RT), que conste titularidade do(s) profissional(is) por esta 

atribuição, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação 

do signatário e assinatura do responsável legal, e que, comprove aptidão para o 

desempenho de atividades pertinentes e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto licitado, assim como, de similaridade e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 

prazos máximos, para os itens relacionados no quadro abaixo: 
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SERVIÇO UNID. QUANT. MÍNIMA 

Execução de passeio em piso intertravado de concreto M² 1.093,59 

 

8.3.5.2. Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante 

poderá apresentar somatório de atestados e/ou certidões, quanto julgar necessário. 

8.3.5.3. Os atestados e/ou certidões de Responsabilidade Técnica (RT), deverão possuir 

informações suficientes para qualificar ou quantificar o objeto em apreço, bem como, 

possibilitar aferir sua veracidade junto aos seus emitentes. 

8.3.5.4. Os atestados e/ou certidões, apresentados para fins de comprovação da 

capacitação “técnico-operacional” e “técnico-profissional”, poderão ser igualmente os 

mesmos, não havendo a necessidade de constarem em duplicidade, desde que, constituam 

todos os requisitos necessários para o cumprimento distinto de cada uma das qualificações 

técnicas. 

8.3.5.5. Qualquer informação constante na documentação de qualificação técnica, 

mediante simples conferência ou diligência, se apurada como falsa ou inverídica, caberá à 

Comissão de Licitação, decidir sobre sua aceitação e a inabilitação da licitante que o fez. 

8.3.5.6. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional, deverá(ão) participar da obra ou serviços, objeto da 

licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que, devidamente aprovada e ratificada pela Contratante. 

8.3.5.7. O(s) profissional(s) indicado(s) pela licitante par fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional, deverá(ão) pertencer ao quadro permanente da licitante, 

na data da contratação. Entende-se pertencente ao quadro permanente de pessoal, 

mediante apresentação de documentação comprobatória, nos casos de: 

a) Vínculo Empregatício: Ficha de Registro do Empregado – RE, devidamente registrada 

no Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); Carteira de Trabalho e Previdência Social 

– CTPS, em nome do profissional qualificado, contendo as folhas que demonstrem seu 

registro laboral, ou, Contrato de Trabalho em vigor, devidamente firmado nos termos 

das Leis do Trabalho; 
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b) Vínculo Societário ou Participativo: Requerimento de empresário individual, ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão 

competente, relativo ao domicílio ou sede da licitante, ou ainda, conforme o caso, ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa oficial. 

c) Responsabilidade Técnica (RT): Certidão de registro expedida pela entidade 

profissional competente a que estiver vinculado, que conste titularidade do(s) 

profissional(is) por esta atribuição, relativo à pessoa jurídica (PJ), da sede ou filial da 

licitante. 

d) Profissional Autônomo (sem vínculo empregatício): Contrato de prestação de 

serviços, carta compromisso, ou outro instrumento congênere que sirva à finalidade, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum, desde que, contenha de forma clara 

no referido instrumento, sua qualificação quanto à responsabilidade técnica vinculada a 

prestação dos serviços.  

8.3.5.8. Comprovação de registro ou inscrição de regularidade, expedida pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU-BR), nos termos da legislação aplicável, de titularidade do(s) 

profissional(is) atribuído por Responsabilidade Técnica (RT), legalmente habilitado para o 

exercício de suas atividades. 

8.3.6. Outras Comprovações 

8.3.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.3.6.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

8.4. Será exigida apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, que deverá apresentar no prazo mínimo de 02 (duas horas), prorrogável por 

igual período, contado da solicitação, sob pena de desclassificação. 
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IX. ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1. O custo estimado total da contratação é R$ 714.418,41 (setecentos e catorze mil, 

quatrocentos e dezoito reais e quarenta e um centavos). 

9.2. A presente estimativa foi auferida com base na Planilha Orçamentária (SINAPI – 

12/2025) que compõe o projeto executivo. 

 

X. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2026 (LOA 

Nº 3.228 de 23/12/2025). 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Gestão/Unidade: 020401 

Fonte de Recursos: 1500 

Programa de Trabalho: 15.451.0401.1001 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.07 

Ficha: 648 

Bataguassu-MS, 29 de abril de 2026. 

Elaboração:  

 

 

       Geovani Tavares Martim                                             Nathália Schulz Cardoso 
           Equipe de Planejamento                                                        Equipe de Planejamento 
              Portaria n. 709/2025                                                               Portaria n. 709/2025 

 

 

Vivian Gurke Waldow 
Arquiteta Urbanista 
CAU n. A252938-6 

Aprovado por: 

 

 

Eliane de Oliveira Souza 
Secretária Municipal de Infraestrutura 
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